INSTRUCAO NORMATIVA SMA/001/2023

“Dispoe sobre o recebimento dos Termos de
Referéncia na Geréncia de Compras e
Licitacbes e a confirmacdo das pesquisas
orcamentarias prévias nos processos

licitatérios.”

Art. 1° A presente instrucdo normativa regulamenta o recebimento dos Termos de Referéncia na
Geréncia de Compras e Licitagcbes e a confirmacdo das pesquisas or¢camentarias prévias nos

processos licitatérios.

Art. 2° Os Termos de Referéncia que vierem a ser protocolados na Geréncia de Compras e Licitacdes
deverdo constar, quando for o caso, da assinatura e conferéncia de Responsavel Técnico da

respectiva area afeta ao objeto da licitacao.

Paragrafo unico. As solicitacdes que derem origem aos Termos de Referéncia ja deverdo constar a
assinatura e conferéncia do contador responsavel e ja estar com autorizagcdo no sistema, sob pena de

ndo recebimento na Geréncia.

Art. 3° O Responsavel Técnico subscritor do Termo de Referéncia devera observar a especificacao
dos itens, quantitativo, histérico de compras do 6rgéo, padrées do item no mercado e sua atualidade,
compatibilidade com os equipamentos/insumos que a Prefeitura ja possui ou ja tenha contrato,

respondendo por seus atos.

Art. 4° O Responsavel Técnico subscritor do Termo de Referéncia, quando convocado, devera
apresentar laudos técnicos, subsidiar decisdées durante o processo licitatério, responder quanto a parte
técnica as impugnacdes, pedido de esclarecimentos, recursos, bem como, acompanhar as sessées,

conferéncia de documentacgao técnica, amostras e visitas técnicas.

Art. 5° O Setor demandante devera indicar fiscal para o contrato j4 no Termo de Referéncia,
preferencialmente quem detenha conhecimentos técnicos, o qual devera constar seu nome, matricula

e assinatura no Termo de Referéncia.

Paragrafo unico. O Fiscal podera solicitar do Responsavel Técnico colaboragédo, quando necessario,

para o exercicio de suas atribuicdes.



Art. 6° O Gestor dos contratos e Atas de Registro de Precos sera sempre o Secretario demandante,

podendo também fazer jus ao disposto no paragrafo unico do art. 5° desta Instrugdo Normativa.

Art. 7° Recebido o Termo de Referéncia e estando ele dentro dos requisitos necessarios para
prosseguimento, ou ap6s as consideragdes iniciais e sua devolugdo pela Secretaria demandante, o
Gerente de Compras e Licitagcdes dara despacho favoravel por seu prosseguimento, momento em que

se iniciara a contagem do prazo previsto no paragrafo primeiro deste artigo.

§1° O prazo minimo para a conclusdo dos processos licitatérios sera de 3 (trés) meses a partir da data
em que a Geréncia de Compras e Licitacdes der despacho favoravel para seguimento do Termo de

Referéncia.

§2° As Secretarias deverao observar o prazo acima apontado para o planejamento de suas compras e

aquisicoes.

Art. 8° Concluida a pesquisa orcamentaria prévia, cabera ao Gerente de Compras e Licitacdes analisar
sua pertinéncia com os precos de mercado, de acordo com as especificacdes demonstradas em cada

item.

Paragrafo unico. Havendo duvidas quanto a conclusdo da pesquisa orcamentaria prévia, o Gerente
de Compras e Licitagdes podera remeté-la a area técnica do setor demandante, para que confirme a

coeréncia da pesquisa com os requisitos previstos no art. 3° desta Instrucido Normativa.

Art. 9° Os Termos de Referéncia que derem inicio na Geréncia de Compras e Licitacdes apds o dia 15
de Marco de 2023 seguirdo os ritos especificos da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Art. 10. Esta Instrucido Normativa ndo se aplica as licitagcdes da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril

de 2021, que terdo regulamentacéao prépria.
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